
INDICAÇÃO Nº 
2587
, DE 2007

Considerando e consciente das premissas e faculdades do Poder Executivo, principalmente no que tange a decisões e atos administrativos da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Considerando e consciente do constante do Decreto nº. 46.149, de 2 de outubro de 2001, que dentre outros criou e estabeleceu normas de funcionamento para a Delegacia de Polícia – Delitos Praticados por Meios Eletrônicos, ligada ao DEIC – Departamento Estadual de Investigações Criminais. A saber:

	Decreto nº 46.149, de 2 de outubro de 2001


Altera a denominação do Departamento de Investigações sobre Crimes Patrimoniais - DEPATRI, cria e organiza a Divisão de Investigações Gerais e dá providências correlatas
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:
Artigo 1º - O Departamento de Investigações sobre Crimes Patrimoniais - DEPATRI, órgão de execução da Polícia Civil do Estado de São Paulo, previsto na alínea "j" do inciso III do artigo 2º do Decreto nº 39.948, de 8 de fevereiro de 1995, com a redação dada pelo artigo 42 do Decreto nº 44.448, de 24 de novembro de 1999, passa a denominar-se Departamento de Investigações sobre Crime Organizado – DEIC.

Artigo 2º - Fica criada a Divisão de Investigações Gerais, subordinada diretamente ao Departamento de Investigações sobre Crime Organizado – DEIC.


Artigo 3º - A Divisão de Investigações Gerais tem a seguinte estrutura:


I - Assistência Policial, com:

a) Serviço de Informações Criminais, com:

1. Seção de Coleta de Informações;

2. Seção de Processamento e Análise;

3. Seção de Cadastro e Arquivo;


b) Seção de Apoio Técnico, com:

1. Setor de Suporte Técnico;

2. Setor de Telecomunicações;


II - 1ª Delegacia de Polícia - Propriedade Imaterial;


III - 2ª Delegacia de Polícia - F  Pública e Falsificação, Roubo e demais Delitos sobre 

Medicamentos;


IV - 3ª Delegacia de Polícia - Estelionato;

V - 4ª Delegacia de Polícia - Delitos Praticados por Meios Eletrônicos.


Artigo 4º - A Divisão de Investigações Gerais tem as seguintes atribuições básicas:
I - por intermédio de sua 1ª Delegacia de Polícia, apurar as infrações penais praticadas contra a Propriedade Imaterial;


II - por intermédio de sua 2ª Delegacia de Polícia, apurar as infrações penais praticadas contra a Fé  Pública, bem como as infrações penais relacionadas com medicamentos, em especial as de falsificação e roubo;


III - por intermédio de sua 3ª Delegacia de Polícia, apurar as infrações penais previstas no Título II, Capítulo VI, do Código Penal;


IV - por intermédio de sua 4ª Delegacia de Polícia, adotar as providências de polícia judiciária destinadas à apuração da responsabilidade criminal pelo uso indevido de computadores, da Internet e de meios eletrônicos.


Parágrafo único - As atribuições previstas neste artigo serão exercidas no Município de São Paulo, e mediante expressa autorização do Delegado Geral de Polícia, nos demais municípios do Estado.


Artigo 5º - A Assistência Policial tem por atribuição básica auxiliar o Titular da Divisão de Investigações Gerais no desempenho de suas funções.


Artigo 6º - Aos integrantes das Assistências Policiais cabem as atividades que lhes forem cometidas pelo respectivo Delegado de Polícia a que estiverem subordinados.

Artigo 7º - O Delegado Divisionário de Polícia, da Divisão de Investigações Gerais, e as Autoridades Policiais dirigentes das unidades policiais subordinadas têm as competências previstas nos artigos 28 e 30 do Decreto nº 20.872, de 15 de março de 1983.

Artigo 8º - As atribuições das unidades e as competências das autoridades policiais de que trata este decreto poderão ser complementadas mediante portaria do Delegado Geral de Polícia.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.




Considerando e consciente no que dita o referido Decreto referente a área geográfica de atuação da Delegacia especializada onde estão determinados os respectivos critérios de ampliação (Parágrafo Único do artigo 4º), que depende de autorização expressa da Delegacia Geral, e portando de seu titular.

Considerando que atualmente a área de atuação restringe-se, até por força do Decreto de sua criação, a Cidade de São Paulo (Parágrafo Único do artigo 4º).

Considerando que a Delegacia de Polícia – Delitos Praticados por Meios Eletrônicos possui, dentre outras funções, a de adotar as providências de polícia judiciária destinadas à apuração da responsabilidade criminal pelo uso indevido de computadores, da Internet e de meios eletrônicos.

Considerando que as novas tecnologias de informação e de informática, as facilidades mercantis e de crédito para aquisição de equipamento eletro-eletrônicos, em especial, de informática, levaram a um enorme e desordenado crescimento no número de usuários e infelizmente, do número de delitos praticados por esse meio.

Considerando que conforme as estatísticas, boa parte das ocorrências dessa natureza, ocorrem no interior do Estado de São Paulo, principalmente por sua dimensão populacional e capacidade econômico financeira.

Considerando a existência de somente uma Delegacia especializada nessa área para as dimensões do Estado de São Paulo sobrecarrega a mesma, tornando menos eficiente e menos abrangente do que poderia ser.

Considerando enfim a extrema e urgente ampliação do número de unidades de Delegacias de Polícia – Delitos Praticados por Meios Eletrônicos.

JUSTIFICATIVA

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine ao Ilustríssimo Senhor Delegado Geral de Polícia Civil estudos no sentido de que seja autorizada e implantada uma Delegacia de Polícia – Delitos Praticados por Meios Eletrônicos, ligada ao DEIC – Departamento Estadual de Investigações Criminais, na Cidade de Ribeirão Preto.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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